
 
 
 
 
 

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
SECRETARIA DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E ADMINISTRATIVO

SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

 
 
Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da Prefeitura de Juiz de Fora pelo endereço 
selecio-nando as opções Consultas >Pregões > Em andamento > Cód. UASG "984733"
estão dispo-níveisparadownloadnocompras.gove também noendereço

 

PREGÃOELETRÔNICOnº

072/2024 
OBJETO 

Aquisição de Absorventes Higiênicos para Distribuição a Adolescentes da Rede 
Municipal de Ensino e Mulheres em situação de vulnerabilidade social.
VALORESTIMADO 
ValortotalestimadoR$59.999,40 
nove reais e quarenta centavos).
DATADEABERTURA 
04/09/24 às 09h no endereço
PRAZOPARAENVIODAPROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO
No mínimo 2 hora(s) após a convocação
PEDIDOSDEESCLARECIMENTO
Até 30/08/24 para o endereço
IMPUGNAÇÕES 
Até 30/08/24 para o endereço
DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO(VEJAASEÇÃOX)
Odetalhamentodosdocumentos/requisitosdehabil
nstrumentoconvocatório acimaindicada.
LICITAÇÃOEXCLUSIVAME/EPP?

(X) SIM()NÃO
EXIGEAMOSTRA/DEMONSTRAÇÃ

O? 
() SIM(X)NÃO

OBSERVAÇÕESGERAIS
A disputadar-se-á pelo 
INTERVALO MÍNIMO de

 

 
 

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA 
SECRETARIA DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E ADMINISTRATIVO

SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da Prefeitura de Juiz de Fora pelo endereço 
Consultas >Pregões > Em andamento > Cód. UASG "984733". O edital e outros anexos 

níveisparadownloadnocompras.gove também noendereçowww.pjf.mg.gov.br, opçãoLicitações.

PREGÃOELETRÔNICOnº PROCESSOADMINISTRATIVO
nº 

9.070/2024

Aquisição de Absorventes Higiênicos para Distribuição a Adolescentes da Rede 
Municipal de Ensino e Mulheres em situação de vulnerabilidade social.

59.999,40 (Cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e 
nove reais e quarenta centavos). 

endereço gov.br/compras. 
PRAZOPARAENVIODAPROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO 

a convocação realizada pelo(a) pregoeiro
PEDIDOSDEESCLARECIMENTO 

endereço coordenacaodelicitacao@pjf.mg.gov.br. 

endereço coordenacaodelicitacao@pjf.mg.gov.br. 
DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO(VEJAASEÇÃOX) 
Odetalhamentodosdocumentos/requisitosdehabilitaçãodeveserconsultadonaseçãodoi
nstrumentoconvocatório acimaindicada. 
LICITAÇÃOEXCLUSIVAME/EPP? RESERVADECOTAME/EPP?

) SIM()NÃO () SIM(X
EXIGEAMOSTRA/DEMONSTRAÇÃ EXIGEMARCA/MODELO?

)NÃO () SIM(X
OBSERVAÇÕESGERAIS 

 modo ABERTO e os lances deverão
MÍNIMO de R$ 0,01 (um centavo de real). 
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Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da Prefeitura de Juiz de Fora pelo endereço www.gov.br/compras, 
. O edital e outros anexos 

opçãoLicitações. 

PROCESSOADMINISTRATIVO
 

/2024 

Aquisição de Absorventes Higiênicos para Distribuição a Adolescentes da Rede 
Municipal de Ensino e Mulheres em situação de vulnerabilidade social. 

Cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e 

pregoeiro(a). 

itaçãodeveserconsultadonaseçãodoi

RESERVADECOTAME/EPP? 
X)NÃO 

EXIGEMARCA/MODELO? 

X)NÃO 

deverão respeitar o 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

APREFEITURADEJUIZDEFORA
MGeesta(e)Pregoeira(o),designada(o),naqualidadedeAgentedeContratação
2023, tornam pública, para conhecimento das empresas interessadas, na forma da Lei n° 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e, no que couber, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e, tendo em vista o que consta do 
9.070/2024, a abertura de licitação, na modalidade 
julgamento MENOR PREÇO,destinada à 
Adolescentes da Rede Municipal de Ensino e Mulheres em situação de vulnerabilidade social.

 
 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indica
Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico Compras.gov.br. 
 
DATA: 04/09/2024 
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09h 
SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL: 
CÓDIGO UASG: 984733 
 
 
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente após comunicação 
via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 
 
 

 
1.1. O presente pregão tem por objeto, por demanda formulada por este MUNCÍPIO, as futuras contratações 
de Aquisição de Absorventes Higiênicos para Distribuição a Adolescentes da Rede Municipal de Ensino 
e Mulheres em situação de vulnerabilidade social
seus anexos.  
 
1.1.1 Qualquer discordância entre as especific
prevalecerá as especificações constantes do Termo de Referência

 
1.1.2. Serão 3.690 absorventes adquiridos pela Emenda Parlamentar 10553 da Vereadora Cida Oliveira.
 
1.1.3. Serão 18.450 absorventes adquiridos pela Emenda Parlamentar 10656 da Vereadora Tallia Sobral.
 
 
1.2. Especificação do Objeto: 
 
 

 

4 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

(PROCESSO Nº 9.070/2024)  
 
 

URADEJUIZDEFORA– 
eesta(e)Pregoeira(o),designada(o),naqualidadedeAgentedeContratação, pela Portaria nº 

2023, tornam pública, para conhecimento das empresas interessadas, na forma da Lei n° 14.133, de 1º de abril 
tar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e, no que couber, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e, tendo em vista o que consta do 
, a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNIC

destinada à Aquisição de Absorventes Higiênicos para Distribuição a 
Adolescentes da Rede Municipal de Ensino e Mulheres em situação de vulnerabilidade social.

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão 
Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico Compras.gov.br.  

SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente após comunicação 

rticipantes no sítio eletrônico oficial https://www.gov.br/compras/pt

CAPÍTULO I - DO OBJETO 

O presente pregão tem por objeto, por demanda formulada por este MUNCÍPIO, as futuras contratações 
uisição de Absorventes Higiênicos para Distribuição a Adolescentes da Rede Municipal de Ensino 

e Mulheres em situação de vulnerabilidade social, de acordo com os termos e especificações deste edital e 

Qualquer discordância entre as especificações dos materiais no CATMAT e o Termo de Referência, 
prevalecerá as especificações constantes do Termo de Referência. 

Serão 3.690 absorventes adquiridos pela Emenda Parlamentar 10553 da Vereadora Cida Oliveira.

quiridos pela Emenda Parlamentar 10656 da Vereadora Tallia Sobral.

Portaria nº 34, 08 de maio de 
2023, tornam pública, para conhecimento das empresas interessadas, na forma da Lei n° 14.133, de 1º de abril 

tar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e, no que couber, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e, tendo em vista o que consta do Processo Eletrônicon° 

ELETRÔNICA, pelo critério de 
Aquisição de Absorventes Higiênicos para Distribuição a 

Adolescentes da Rede Municipal de Ensino e Mulheres em situação de vulnerabilidade social. 

á a abertura da Sessão Pública de Pregão 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente após comunicação 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

O presente pregão tem por objeto, por demanda formulada por este MUNCÍPIO, as futuras contratações 
uisição de Absorventes Higiênicos para Distribuição a Adolescentes da Rede Municipal de Ensino 

, de acordo com os termos e especificações deste edital e 

ações dos materiais no CATMAT e o Termo de Referência, 

Serão 3.690 absorventes adquiridos pela Emenda Parlamentar 10553 da Vereadora Cida Oliveira. 

quiridos pela Emenda Parlamentar 10656 da Vereadora Tallia Sobral. 
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Item Descrição Detalhada

 
 

1 

Absorvente higiênico, com 
pacote com 8 unidades. 

  

 
CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
Cadastramento Unificado de Fornecedores 
Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por meio do sítio 
 
2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 
(SEGES), onde também deverão informar
receber as instruções detalhadas de sua correta utilização.
 
2.1.2. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer transação por 
ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
2.2. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecida
satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 
 
2.3.É prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de 
empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas just
literalidade do texto da Lei Federal n.º 14.133, que em seu artigo 15 atribui à Administração Pública a 
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas.
 
2.3.1. Desse modo, fica definido a vedaçã
o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade e economicidade.
 
2.4.A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, vis
de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 
consórcio. 
 
2.5. A medida adotada com relação à vedação à participação de consórcios para o caso concreto do presente 
certame, visa exatamente afastar a restrição 
individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, 
proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações.

5 

ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

Descrição Detalhada Quant. Unidade 

Valores em Reais
Preço 
Médio 

Unitário

Absorvente higiênico, com abas, suave, 22.140 Pacote R$ 2.71

  VALOR 
TOTAL

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 
(SEGES), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como 
receber as instruções detalhadas de sua correta utilização. 

O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer transação por 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo e que 
satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.  

É prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de 
empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 
literalidade do texto da Lei Federal n.º 14.133, que em seu artigo 15 atribui à Administração Pública a 
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas. 

Desse modo, fica definido a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é 
o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade e economicidade.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação 
de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

asos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 

A medida adotada com relação à vedação à participação de consórcios para o caso concreto do presente 
certame, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, 
individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, 
proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações. 

Valores em Reais 
Preço 
Médio 

Unitário 
Preço Médio 

Total 

2.71 R$ 59.999,40 

VALOR 
TOTAL R$ 59.999,40 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de 

https://www.gov.br/compras/pt-br.  

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 

se a respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como 

O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer transação por 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

s, especializadas no ramo e que 

É prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de 
ificativas, conforme se depreende da 

literalidade do texto da Lei Federal n.º 14.133, que em seu artigo 15 atribui à Administração Pública a 

o de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é 
o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade e economicidade. 

to que, em regra, a formação 
de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

asos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 

A medida adotada com relação à vedação à participação de consórcios para o caso concreto do presente 
à competição, na medida que a reunião de empresas que, 

individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, 
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2.6. É vedada a participação de cooperativas no presente certame em virtude da Súmula 281 do TCU: “É 
vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é 
usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade”.
 

CAPÍTULO III 
 

3.1. A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e hor
marcados para abertura da sessão, quando então encerrar
propostas.  
 
3.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço unitário de cada item, 
observados o quantitativo e a unidade de fornecimento do objeto a ser contratado, conforme o Termo de 
Referência (Anexo 1).  
 
3.2.1. Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os 
centavos, compreendendo todos os custos diretos e indire
edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais. 
 
3.2.2. Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para registro. 
 
3.3. Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá co
informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto constantes deste Edital. 
 
3.4. O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações complementares da 
proposta, observando-se os seguintes prazos e condições: 

 
3.5. A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, por parte da licitante 
proponente, daqueles indicados neste edital. 
3.6. Não serão classificadas as propostas em des
 
3.7. A licitante deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as declarações: 
 
3.7.1. de condições de participação: 
a) sobre ciência do edital; 
b) sobre inclusão de custos para atender obrigações trabalhistas.
 
3.7.2.Para fins de habilitação:  
a) sobre atendimento aos requisitos de habilitação; 
b) sobre inexistência de impedimento à habilitação 
c) sobre cumprimento das reservas de cargos previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) sobre conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação;  
e) sobre ausência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 
a menores de dezesseis anos, salvo na cond
 
3.7.3.De cumprimento da legislação trabalhista: 
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dada a participação de cooperativas no presente certame em virtude da Súmula 281 do TCU: “É 
vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é 
usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e seu 
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade”. 

CAPÍTULO III – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e hor
marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço unitário de cada item, 
unidade de fornecimento do objeto a ser contratado, conforme o Termo de 

Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os 
centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do 

em especial o frete, tributos e encargos sociais.  

Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para registro.  

Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as 
informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto constantes deste Edital. 

O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações complementares da 
se os seguintes prazos e condições:  

A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, por parte da licitante 
proponente, daqueles indicados neste edital.  

Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital.  

A licitante deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as declarações: 

de condições de participação:  

b) sobre inclusão de custos para atender obrigações trabalhistas.  

a) sobre atendimento aos requisitos de habilitação;  
b) sobre inexistência de impedimento à habilitação  
c) sobre cumprimento das reservas de cargos previstas em lei e em outras normas específicas; 

de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

e) sobre ausência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 
a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos. 

cumprimento da legislação trabalhista:  

dada a participação de cooperativas no presente certame em virtude da Súmula 281 do TCU: “É 
vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é 

de subordinação jurídica entre o obreiro e seu 

DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
á automaticamente a fase de recebimento de 

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço unitário de cada item, 
unidade de fornecimento do objeto a ser contratado, conforme o Termo de 

Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os 
tos necessários ao cumprimento do objeto deste 

nsignar, nos campos próprios, as 
informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto constantes deste Edital.  

O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações complementares da 

A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, por parte da licitante 

A licitante deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as declarações:  

c) sobre cumprimento das reservas de cargos previstas em lei e em outras normas específicas;  
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

e) sobre ausência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 
ição de aprendiz a partir de quatorze anos.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
A

B
R

IE
L 

D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 R

O
C

H
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

3E
1-

D
45

D
-3

27
B

-1
7D

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
3E

1-
D

45
D

-3
27

B
-1

7D
7



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

a) sobre inexistência de tratamento desumano ou degradante; 
b) sobre cumprimento às exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
3.8. A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte e queira se valer 
dos direitos de preferência previstos na Lei Comp
campo próprio do sistema.  
 
3.9. Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de hab
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas 
neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 
 
3.10. Até a abertura da sessão, a licitante poderá re
 
3.11.As propostas terão validade de 
estabelecida no preâmbulo deste edital. 

 
3.12. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total 
 
 

CAPÍTULO IV 
 

4.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas 
no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt
 
4.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).
 
4.2.1. Diante da indisponibilidade mo
formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e
sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo o Pregoeiro r
e relatar o teor das comunicações.  
 
4.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria des
de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 
 
4.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
 
4.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação 
expressa aos participantes no sítio https://www.gov.br/compras/pt
 
4.6.O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os motivos da 
suspensão. 
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a) sobre inexistência de tratamento desumano ou degradante;  
b) sobre cumprimento às exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
specíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte e queira se valer 
dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar sua condição em 

Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas 
neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei.  

Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste edital.  

A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus anexos. 

CAPÍTULO IV – DA SESSÃO PÚBLICA 

A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas 
https://www.gov.br/compras/pt-br.  

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá 
formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mailcoordenacaodelicitacao@pjf.mg.gov.br

pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo o Pregoeiro r

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria des
de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  

Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação 

https://www.gov.br/compras/pt-br.  

O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os motivos da 

b) sobre cumprimento às exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
specíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.  

A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte e queira se valer 
lementar nº 123/2006, deverá declarar sua condição em 

Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
ilitação, à conformidade da proposta ou ao 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas 

tirar ou substituir a proposta cadastrada.  

da data de abertura da sessão pública 

das condições deste edital e seus anexos.  

A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas 

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de 

mentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá 
coordenacaodelicitacao@pjf.mg.gov.br, 

pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo o Pregoeiro registrar o fato no “chat” 

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria desconexão ou diante 

Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
prejuízo dos atos realizados.  

No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação 

O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os motivos da 
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4.6.1. O retorno da sessão será divulgado via “chat”, cuja mensagem informará a data e o horário previstos 
para a reabertura da sessão. 
 

CAPÍTULO V – DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS 

 
5.1. A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de 
estabelecido no art. 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
 
5.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, ressalvado o 
disposto no item 5.3.  
 
5.3. Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11 da Lei nº 
14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a regularidade do certame, a 
dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à competitividade 
 
5.3.1. proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características especificadas no 
edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da licitante; 
 
5.3.2. proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de inexequibilidade; 
 
5.4. Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores ou percentuais 
simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os pratic
 
5.5. Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro apresentará as 
razões para a prévia desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em vista 
do disposto no item 5.3.  
 
 

CAPÍTULO VI 
 

6.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do valor 
consignados no registro de cada lance.
 
6.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 
 
6.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
 
6.4 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e, após,se for o caso, os critérios de desempate previstos no art. 60 
14.133/2021.  
 
6.4.1 Para a aplicação dos critérios de desempate elencados no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, será aberta 
diligência no prazo estabelecido pelo(a) Agente de Contratação.
 
6.4.1.2 Para fins do subitem anterior, haverá desempate com 
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á divulgado via “chat”, cuja mensagem informará a data e o horário previstos 

DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS 
PROPOSTAS 

A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto” 
estabelecido no art. 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022.  

A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, ressalvado o 

apa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11 da Lei nº 
14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a regularidade do certame, a 
dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à competitividade do processo licitatório, assim compreendidos: 

proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características especificadas no 
edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da licitante;  

a com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de inexequibilidade; 

Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores ou percentuais 
simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado.  

Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro apresentará as 
razões para a prévia desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em vista 

CAPÍTULO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do valor 

no registro de cada lance. 

6.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

6.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
se em sigilo a identificação da ofertante.  

6.4 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e, após,se for o caso, os critérios de desempate previstos no art. 60 

6.4.1 Para a aplicação dos critérios de desempate elencados no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, será aberta 
diligência no prazo estabelecido pelo(a) Agente de Contratação. 

Para fins do subitem anterior, haverá desempate com aquele fornecedor que apresentar o maior número 

á divulgado via “chat”, cuja mensagem informará a data e o horário previstos 

DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS 

” conforme procedimento 

A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, ressalvado o 

apa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11 da Lei nº 
14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a regularidade do certame, a 

do processo licitatório, assim compreendidos:  

proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características especificadas no 

a com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de inexequibilidade;  

Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores ou percentuais 
 

Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro apresentará as 
razões para a prévia desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em vista 

 

6.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do valor 

6.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.  

6.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

6.4 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e, após,se for o caso, os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 

6.4.1 Para a aplicação dos critérios de desempate elencados no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, será aberta 

aquele fornecedor que apresentar o maior número 
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de documentos comprobatórios, para avaliação de desempenho contratual.
 
6.4.1.3Persistindo o empate do subitem anterior
mais próxima deste Município e que
 
6.4.2. Exauridas todas as etapas do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, conforme orientações das cláusulas 6.4 a 
6.4.1.3, e ainda assim persistir o empate, será considerado apto a prosseguir para a
fornecedor que tiver registrado primeiramente a sua proposta no Portal, configurando assim o desempate.

 
6.4.4 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 na hipótese estabelecida 
no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
6.5.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.6 Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível.  
 
6.6.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não desonera a licitante da 
responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. 
 
6.7 Para a formulação dos lances, a licitante
real).  

CAPÍTULO VII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7.1 Aplicam-se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei nº Complementar nº 
123/2006, salvo nas hipóteses previstas no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.2 Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, as licitantes que se enquadrem nos termos do art. 3º da Lei C
art. 4º da Lei nº 14.133/2021, devendo declarar tal condição em campo próprio do sistema na oport
cadastramento da proposta.  
 
7.3 Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão 
do subitem anterior, serão observados os critérios de preferência estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
7.3.1 Encerrada a fase de lances, caso a melhor oferta não tenha sido formulada por microempresa ou e
de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma licitante enquadrada na condição de ME/EPP, com 
valor até 5% (cinco por cento) superior àquela melhor oferta, proceder
 
7.3.1.1 a microempresa ou empresa de pequeno por
aquela considerada melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
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de documentos comprobatórios, para avaliação de desempenho contratual. 

Persistindo o empate do subitem anterior, terão preferência os fornecedores cuja sede principal esteja 
io e que comprovem desempenho contratual com Órgãos

6.4.2. Exauridas todas as etapas do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, conforme orientações das cláusulas 6.4 a 
6.4.1.3, e ainda assim persistir o empate, será considerado apto a prosseguir para a próxima fase do certame o 
fornecedor que tiver registrado primeiramente a sua proposta no Portal, configurando assim o desempate.

Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 na hipótese estabelecida 
º da Lei nº 14.133/2021.  

6.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

ica vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.6 Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja 

6.6.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não desonera a licitante da 
responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.  

7 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo de 

 
 

DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
 

se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei nº Complementar nº 
2006, salvo nas hipóteses previstas no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.  

7.2 Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, as licitantes que se enquadrem nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 
art. 4º da Lei nº 14.133/2021, devendo declarar tal condição em campo próprio do sistema na oport

7.3 Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão 
do subitem anterior, serão observados os critérios de preferência estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei 

7.3.1 Encerrada a fase de lances, caso a melhor oferta não tenha sido formulada por microempresa ou e
de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma licitante enquadrada na condição de ME/EPP, com 
valor até 5% (cinco por cento) superior àquela melhor oferta, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.3.1.1 a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova oferta que supere 
aquela considerada melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

, terão preferência os fornecedores cuja sede principal esteja 
s Públicos.  

6.4.2. Exauridas todas as etapas do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, conforme orientações das cláusulas 6.4 a 
próxima fase do certame o 

fornecedor que tiver registrado primeiramente a sua proposta no Portal, configurando assim o desempate. 

Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 na hipótese estabelecida 

6.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

ica vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

6.6 Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja 

6.6.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não desonera a licitante da 

deverá observar o intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo de 

DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei nº Complementar nº 

7.2 Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
omplementar nº 123/2006 e do §2º do 

art. 4º da Lei nº 14.133/2021, devendo declarar tal condição em campo próprio do sistema na oportunidade de 

7.3 Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de lances nos termos 
do subitem anterior, serão observados os critérios de preferência estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei 

7.3.1 Encerrada a fase de lances, caso a melhor oferta não tenha sido formulada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma licitante enquadrada na condição de ME/EPP, com 

á da seguinte forma:  

te será convocada a apresentar nova oferta que supere 
aquela considerada melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
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pena de preclusão do direito de preferência, situação em que, atendidas as exigências habilitató
declarada vencedora do certame;  
 
7.3.1.2 não sendo vencedora da fase de lances a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
condição de ME/EPP e cujas ofertas estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
7.3.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, será considerada como 
vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha apresentado a melhor oferta durante a disputa. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
 

8.1 O critério de julgamento adotado será o 
 
 

CAPÍTULO IX 
 

9.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei nº 14.133/2021, o 
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem classificada, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
 
9.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 
9.1.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a negociação poderá ser 
feita com os demais licitantes classificados, excl
classificação.  
 
 

CAPÍTULO X 
 

10.1 O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo com o 
Anexo do edital e devidamente adeq

 
10.1.2 O prazo para envio da proposta é de
podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstânc
motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 
 
10.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da 
sessão realizada pelo Pregoeiro.  
 
10.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de 
divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos 
ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra. 
 
10.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem os subitens 10.1.5 não desonera a licitante 
da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas pel

10 

pena de preclusão do direito de preferência, situação em que, atendidas as exigências habilitató

7.3.1.2 não sendo vencedora da fase de lances a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

ão de ME/EPP e cujas ofertas estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

7.3.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, será considerada como 
ra da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha apresentado a melhor oferta durante a disputa. 

CAPÍTULO VIII – DO JULGAMENTO 

8.1 O critério de julgamento adotado será o de menor preço.  

CAPÍTULO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei nº 14.133/2021, o 
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem classificada, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  

1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

9.1.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a negociação poderá ser 
feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 

CAPÍTULO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1 O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo com o 
e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio do sistema. 

O prazo para envio da proposta é de, no mínimo, 02 (duas) horas a contar da convocação pelo sistema, 
podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstânc
motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.  

Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da 

ro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos ou materiais de 
divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos 
ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.  

A apresentação dos materiais e documentos a que se referem os subitens 10.1.5 não desonera a licitante 
da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas pela Unidade Requisitante.

pena de preclusão do direito de preferência, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 

7.3.1.2 não sendo vencedora da fase de lances a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

ão de ME/EPP e cujas ofertas estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem 

7.3.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, será considerada como 
ra da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha apresentado a melhor oferta durante a disputa.  

da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei nº 14.133/2021, o 
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem classificada, observado o 

1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.  

9.1.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a negociação poderá ser 
usivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1 O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo com o 
uada ao último lance, por meio de campo próprio do sistema.  

a contar da convocação pelo sistema, 
podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo 

Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da 

, prospectos e outros documentos ou materiais de 
divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos 

A apresentação dos materiais e documentos a que se referem os subitens 10.1.5 não desonera a licitante 
a Unidade Requisitante. 
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10.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indi
Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar
 
10.1.7 A proposta será desclassificada quando: 
a) contiver vícios insanáveis;  
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
 
10.1.7.1 O Município poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante 
que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “d” acima. 
 
10.2 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as especificações 
técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que não poderão ser superiores aos 
valores estimados constantes no Termo de Referência 
 
10.2.1 O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao julgamento 
da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada posterior de documentos 
complementares à proposta.  
 
10.2.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a sua correção e/ou 
saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será cabível se os vícios porventura 
existentes forem insanáveis, observando
14.133/2021.  
 
10.2.3 Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá assegurar à licitante a 
oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta apl
no que couber, o art. 34 da Instrução Normativa 73/22 da SEGES/ME. 

 
CAPÍTULO XI 

 
11.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa 
Jurídica, e da documentação especificada 
 
11.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis III, IV e 
VI, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em 
relação às empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
11.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do certame e as 
atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo
jurídica.  
 
11.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item 3.6 deste 
edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a documentação comprob
seguintes requisitos de habilitação:  
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Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo 
Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

A proposta será desclassificada quando:  

icações técnicas pormenorizadas no edital;  
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e  

m quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante 
que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “d” acima.  

eiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as especificações 
técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que não poderão ser superiores aos 
valores estimados constantes no Termo de Referência (Anexo 1). 

10.2.1 O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao julgamento 
da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada posterior de documentos 

do falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a sua correção e/ou 
saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será cabível se os vícios porventura 
existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 

10.2.3 Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá assegurar à licitante a 
oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta apl
no que couber, o art. 34 da Instrução Normativa 73/22 da SEGES/ME.  

CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO 

11.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa 
Jurídica, e da documentação especificada neste edital.  

11.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis III, IV e 
VI, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em 

adradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do certame e as 
atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme natureza da pessoa 

11.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item 3.6 deste 
edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a documentação comprob

 

cado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo 
á às sanções previstas neste edital.  

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação;  
 

m quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  

poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante 

eiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as especificações 
técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que não poderão ser superiores aos 

10.2.1 O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao julgamento 
da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada posterior de documentos 

do falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a sua correção e/ou 
saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será cabível se os vícios porventura 

no inciso III do art. 12 da Lei nº 

10.2.3 Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá assegurar à licitante a 
oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta aplicando-se, 

11.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa 

11.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis III, IV e 
VI, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em 

adradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006.  

11.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do certame e as 
das licitantes, conforme natureza da pessoa 

11.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item 3.6 deste 
edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a documentação comprobatória dos 
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11.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede.  
b) Em se tratando de microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.
c) No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU)
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores.  
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Re
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos se
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
11.3.2 REGULARIDADE FISCAL, SOC
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso.  
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Nacional (PGFN), referente a todos os créditostributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Segu
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de mai
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual d
g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.  
h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
 
11.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
 
11.3.3.1. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações contábeis) dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado 
proposta. 
 
11.3.3.2. A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes indicadores, 
das demonstrações contábeis do último exercício social.
 
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um).
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11.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 
Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Re
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.  
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.  
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

11.3.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
juntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria

Nacional (PGFN), referente a todos os créditostributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).  

tência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.  
g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações contábeis) dos 2 
s) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes indicadores, 
das demonstrações contábeis do último exercício social. 

(ILG) igual ou maior que 1 (um). 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

ivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.  
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
juntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditostributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
ridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

Geral da Fazenda Nacional . 

tência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
A da Consolidação das Leis do 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.  

Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações contábeis) dos 2 
s) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes indicadores, 
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ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE
 
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um).
 

 
 
Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os 
seguintes requisitos: 
ILC .......................................................... maior ou i
ILG .......................................................... maior ou igual a 1(um)
 
11.3.3.3.Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e a 
Demonstração do Resultado do Exercício que apre
art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I
a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em Jornal; ou 
c) por cópia ou fotocópia registrada ou a
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura
e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, devidamente 
transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, 
responsável. 
 
11.3.3.4. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o 
balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da 
empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidad
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
 
11.3.3.5. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos no item 
6.3.1. limitar–se–ão ao último exercício.
 
11.3.3.6. O licitante que não alcançar os índices acima exigidos, deverá comprovar que possui patrimônio 
líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação 
será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial (Demonstrações contábeis do último exercício social), já 
exigíveis e apresentados na forma da lei.
 
11.3.3.7. Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 
distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, da 
Lei nº 11.101/05, admitida, em caso de recuperação extra ou judicial, ou de insolvência civil, a comprovação 
da habilitação econômico-financeira através de ou
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ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). 

ATIVO CIRCULANTE 
ILC = ––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE 

financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os 

ILC .......................................................... maior ou igual a 1(um) 
ILG .......................................................... maior ou igual a 1(um) 

Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e a 
Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 (dois) últimos exercícios, conforme 

inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021 e assim apresentados:
 

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; ou
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, ou;
e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, devidamente 
transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega estipulado 

ratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o 
balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da 
empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos no item 
ão ao último exercício. 

O licitante que não alcançar os índices acima exigidos, deverá comprovar que possui patrimônio 
líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação 

te feita pelo balanço patrimonial (Demonstrações contábeis do último exercício social), já 
exigíveis e apresentados na forma da lei. 

Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 
da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, da 

, admitida, em caso de recuperação extra ou judicial, ou de insolvência civil, a comprovação 
financeira através de outros documentos pertinentes. 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os 

Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e a 
sentem valores dos 2 (dois) últimos exercícios, conforme 

do art. 69 da Lei 14.133/2021 e assim apresentados: 

utenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; ou 
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

e de Encerramento, ou; 
e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, devidamente 

observado o prazo de entrega estipulado pelo órgão 

ratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o 
balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da 

CRC, bem como ser devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos no item 

O licitante que não alcançar os índices acima exigidos, deverá comprovar que possui patrimônio 
líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação 

te feita pelo balanço patrimonial (Demonstrações contábeis do último exercício social), já 

Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 
da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, da 

, admitida, em caso de recuperação extra ou judicial, ou de insolvência civil, a comprovação 
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11.3.3.8. Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma deverá vir 
acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada está autorizada a participar 
de procedimento licitatório. 
 
11.3.4. OUTROS DOCUMENTOS: 
 
a) A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, as declarações 
indicadas no subitem 3.7.2 deste edital. 
 
11.4. Os documentos exigidos neste Capítulo que não estejam contemp
pela Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, até a 
conclusão da fase de habilitação.  
 
11.4.1. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 11.4 é de
da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das 
circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 
 
11.4.2. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de suspensão da 
sessão realizada pelo Pregoeiro. 
 
11.4.3. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 
prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar
edital.  
 
11.5. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele encaminhados. 
 
11.5.1. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em
o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, 
dos documentos remetidos nos termos do item anterior. 
 
11.5.1.1.Os originais ou cópias autenticad
campo de “anexos” do sistema, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.
 
11.6. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 11.4, poderá ser admitida, mediante 
decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 
a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura do 
certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado ap
c) a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 
 
11.6.1. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 11.7 
e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida 
ao licitante, implicando sua inabilitação. 
 
11.7. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de 
habilitação ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 11.6, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar 
à licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema. 
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Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma deverá vir 
acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada está autorizada a participar 

OUTROS DOCUMENTOS:  

a) A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, as declarações 
indicadas no subitem 3.7.2 deste edital.  

Os documentos exigidos neste Capítulo que não estejam contemplados no SICAF ao tempo da consulta 
pela Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, até a 

O prazo para envio dos documentos de que trata o item 11.4 é de, no mínimo
da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das 
circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de suspensão da 

Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 
oeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele encaminhados. 

Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente justificado, 
o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, 
dos documentos remetidos nos termos do item anterior.  

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados por meio do 
campo de “anexos” do sistema, no prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 11.4, poderá ser admitida, mediante 
ada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura do 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
c) a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 11.7 
prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida 

ao licitante, implicando sua inabilitação.  

Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de 
ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 11.6, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar 

à licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema. 

Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma deverá vir 
acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada está autorizada a participar 

a) A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, as declarações 

lados no SICAF ao tempo da consulta 
pela Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, até a 

, 02 (duas) horas, a contar 
da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das 
circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.  

contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de suspensão da 

Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 
á às sanções previstas neste 

O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele encaminhados.  

razão de outro motivo devidamente justificado, 
o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, 

as, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados por meio do 

Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 11.4, poderá ser admitida, mediante 
ada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para:  

a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da abertura do 

ós a data de recebimento das propostas;  
c) a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante.  

A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 11.7 
prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida 

Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de 
ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 11.6, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar 

à licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.  
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11.7.1. - Em caso de problemas técnicos ou operacionais que
o envio dos respectivos documentos para o e
Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data
para os demais licitantes interessados. 
 
11.7.2. - O prazo para envio dos documentos é de, no 
sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente
havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 
 
11.7.3. - Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da 
sessão realizada pelo Pregoeiro.  
 
11.7.4. - Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 
prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar
edital. 
 
11.8. Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, comprovadamente, 
após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente alteração contratual ou transferência 
de acervo técnico.  
 
11.8.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 
matriz.  
 
11.8.2. Os documentos relativos à habilitação técnica e 
nome da matriz ou da filial.  
 
11.9. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar consulta 
em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de pre
os documentos obtidos como meio legal de prova. 
 
11.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a d
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
11.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar 
 
11.10.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
contrato ou revogar a licitação.  
 
11.11. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante 
quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura da presente licitação for 
superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.
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Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será admitido 
o envio dos respectivos documentos para o e-mail coordenacaodelicitacao@pjf.mg.gov.br
Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo 
para os demais licitantes interessados.  

O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 02 (duas) horas a contar da convocação pelo 
sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, 
havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da 

Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 
prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, comprovadamente, 
após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente alteração contratual ou transferência 

ial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 

Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão ser apresentados em 

Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar consulta 
em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, constituindo 
os documentos obtidos como meio legal de prova.  

As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante 
data de expedição ou revalidação e a data de abertura da presente licitação for 

superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

inviabilizem o envio pelo sistema, será admitido 
coordenacaodelicitacao@pjf.mg.gov.br,devendo o 

e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo 

, 02 (duas) horas a contar da convocação pelo 
pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, 

havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.  

Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da 

Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 
á às sanções previstas neste 

documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, comprovadamente, 
após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente alteração contratual ou transferência 

ial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 

financeira poderão ser apresentados em 

Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar consulta 
sunção de veracidade e fé pública, constituindo 

As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei 
ocumentação exigida para a comprovação de 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
nº 123/2006;  

A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do termo de 

O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante 
data de expedição ou revalidação e a data de abertura da presente licitação for 
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11.11.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado. 
 
11.12. Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” em 
relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro 
deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios
da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da 
configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção).  
 
11.12.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão societária e/ou o 
compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes 
características:  
a) identidade dos sócios;  
b) atuação no mesmo ramo de atividades;
c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou 
declaração de inidoneidade;  
d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica
e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 
f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 
 
11.12.2. Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem ant
registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do 
contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante 
apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento 
ilícito.  
 
11.12.3. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, com esteio 
no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei n
que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a Administração: 
a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 
b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico 
objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização da licitante pela prática de 
comportamento inidôneo.  

 
11.3.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
 
11.3.5.1.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
 
11.3.5.2.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas: 
 
1. O objeto de fornecimento deverá possuir a mesma especificação ou similar.
2. Ser emitido por pessoa de direito público ou privado.
3. Emitido no período inferior a 6 meses.
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se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado. 

o, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” em 
relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro 
deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração 
da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da 
configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei 

Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão societária e/ou o 
compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes 

b) atuação no mesmo ramo de atividades; 
c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou 

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos. 
e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;  

mails e demais informações de contato.  

Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem ant
registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do 
contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante 

os os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento 

Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, com esteio 
no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, ao estender à licitante os efeitos das sanções 
que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a Administração:  
a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 

ará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico 
objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização da licitante pela prática de 

ICA: 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
om as seguintes características mínimas:  

O objeto de fornecimento deverá possuir a mesma especificação ou similar. 
Ser emitido por pessoa de direito público ou privado. 
Emitido no período inferior a 6 meses. 

se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado.  

o, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” em 
relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro 

no sentido de analisar a configuração 
da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da 
configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei 

Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão societária e/ou o 
compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes 

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou 

e/ou de recursos humanos.  

Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem anterior, o Pregoeiro 
registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do 
contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante 

os os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento 

Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, com esteio 
º 14.133/2021, o Pregoeiro, ao estender à licitante os efeitos das sanções 

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração;  
ará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico 

objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização da licitante pela prática de 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
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11.3.5.3.Os atestados de capacidade técnica p
fornecedor. 
 
11.3.5.4.O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 
11.3.5.5. Os atestados ou certidões recebidas
Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337
 
 

CAPÍTULO XII – 
 

12.1. Diante da desclassificação ou inabi
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a 
este edital.  
 
12.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende 
edital, a licitante será declarada vencedora. 
 
 

13.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de até 10 (dez) minutos do término do julgamento das propostas e 
após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
sob pena de preclusão.  
 
13.1.1. O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do sistema, 
observando-se os procedimentos operacionais estabele
 
13.1.2. Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a intenção de recurso 
na forma do item 13.1 deverá apresentar, em momento único, as razões recursais, exclusivamente em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis. 
 
13.1.3. Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a 
apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três)dias úteis, que começará a co
término do prazo para o registro das razões recursais de que trata o item 13.1.2. 
 
13.2. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será 
assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos co
procedimento administrativo licitatório. 
 
13.2.1. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, constituindo meio legal 
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Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua Equipe de 
to à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 

 DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a 

Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias fixadas neste 
edital, a licitante será declarada vencedora.  

CAPÍTULO XIII – DO RECURSO 
 

Qualquer licitante poderá, no prazo de até 10 (dez) minutos do término do julgamento das propostas e 
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 

O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do sistema, 
se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma Compras.gov.br. 

Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a intenção de recurso 
na forma do item 13.1 deverá apresentar, em momento único, as razões recursais, exclusivamente em campo 

óprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis.  

Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a 
apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três)dias úteis, que começará a co
término do prazo para o registro das razões recursais de que trata o item 13.1.2.  

Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será 
assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos autos do 
procedimento administrativo licitatório.  

Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos. 

oderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua Equipe de 
to à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, 

DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

litação da primeira colocada, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a 

às exigências habilitatórias fixadas neste 

Qualquer licitante poderá, no prazo de até 10 (dez) minutos do término do julgamento das propostas e 
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 

O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do sistema, 
cidos na plataforma Compras.gov.br.  

Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a intenção de recurso 
na forma do item 13.1 deverá apresentar, em momento único, as razões recursais, exclusivamente em campo 

Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a 
apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três)dias úteis, que começará a correr do 

Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será 
nstantes do sistema, vista imediata dos autos do 

Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou 
de prova os documentos obtidos.  
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13.3. O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não reconsideração, os autos 
serão encaminhados ao SUBSECRETÁRIO D
prazos previstos no §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
 

CAPÍTULO XIV 
 

14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo 
recurso, e pela SECRETÁRIO DA UNIDADE REQUISITANTE 
 
14.2. A homologação deste Pregão compete 
 
14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame. 
 
14.4. Antes da homologação da licitação pela 
art. 82 da Lei nº 14.133/2021, as licitantes que tenham apresentado propostas não recusadas para itens 
adjudicados à licitante vencedora, serão co
e procedimentos operacionais, manifestem seu interesse em aderir ao cadastro de reserva, desde que aceitem 
ofertar o objeto a preços iguais ao da licitante vencedora.
 
 

CAPÍTULO X
 

15.1.O Município poderá convocar o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital.  
 
15.1.1. O prazo de convocação de que trata o item 
mediante solicitação do fornecedor beneficiário
motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
15.2. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar
fornecedor beneficiário mantém as condições de habilitação. 
 
15.3. A nota de empenho vincula-se aos termos do edital do 
Processo nº 9.070/2024e da proposta vencedora. 

 
15.4. Para a retirada da nota de empenho referida no item 
documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, 
 
15.4.1. Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e
fornecedor beneficiário acuse, por meio eletrônico (e
estabelecido no item 16.1, o recebimento da mesma. 
 
15.4.1.1. O fornecedor beneficiário
anterior.  

18 

O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não reconsideração, os autos 
o SUBSECRETÁRIO DE LICITAÇÕES para julgamento do recurso, observados os 
º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021.  

O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto deste Pregão será adjudicado pelo SUBSECRETÁRIO DE LICITAÇÕES
SECRETÁRIO DA UNIDADE REQUISITANTE nos demais casos. 

A homologação deste Pregão compete ao SECRETÁRIO DA UNIDADE REQUISITANTE

O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame.  

Antes da homologação da licitação pela Autoridade Competente, para os fins de que trata o inciso VII do 
art. 82 da Lei nº 14.133/2021, as licitantes que tenham apresentado propostas não recusadas para itens 
adjudicados à licitante vencedora, serão convocadas, por meio do “Chat”, para que, dentro do prazo estipulado 
e procedimentos operacionais, manifestem seu interesse em aderir ao cadastro de reserva, desde que aceitem 
ofertar o objeto a preços iguais ao da licitante vencedora. 

CAPÍTULO XV – DA NOTA DE EMPENHO 

poderá convocar o fornecedor beneficiário para retirada da nota de empenho, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

O prazo de convocação de que trata o item 16.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
fornecedor beneficiário durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

pela Administração.  

Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se o 
mantém as condições de habilitação.  

se aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº
proposta vencedora.  

Para a retirada da nota de empenho referida no item 16.1, o fornecedor beneficiário
documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com poderes para tal. 

Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e-mail) ou via fax, desde que o 
acuse, por meio eletrônico (e-mail) ou documento oficial e no mesmo prazo 

cebimento da mesma.  

fornecedor beneficiário deverá informar seu endereço eletrônico (e mail) para fins do subitem 

O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não reconsideração, os autos 
para julgamento do recurso, observados os 

O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÕES, quando houver 
 

ao SECRETÁRIO DA UNIDADE REQUISITANTE. 

, para os fins de que trata o inciso VII do 
art. 82 da Lei nº 14.133/2021, as licitantes que tenham apresentado propostas não recusadas para itens 

, para que, dentro do prazo estipulado 
e procedimentos operacionais, manifestem seu interesse em aderir ao cadastro de reserva, desde que aceitem 

para retirada da nota de empenho, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

á por meio do SICAF e de outros meios se o 

letrônico nº072/2024, constante do 

fornecedor beneficiário terá que comprovar 
com poderes para tal.  

mail) ou via fax, desde que o 
mail) ou documento oficial e no mesmo prazo 

deverá informar seu endereço eletrônico (e mail) para fins do subitem 
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15.5. A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, II, da Lei nº 
14.133/2021.  
 
 

CAPÍTULO X
 

16.1.O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em favor da 
Licitante Vencedora, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na proposta (conforme 
modelo descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente à data de 
apresentação da competente nota fiscal/fatura e, em anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por 
servidor lotado na Unidade Requisitante, responsável p
 
BANCO: ______AGÊNCIA: ______ CONTA CORRENTE: ___________ LOCALIDADE: ___________
 
16.1.1.As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pa
 
16.1.2.Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá esta
nota fiscal eletrônica. 
 
16.2.No caso da não apresentação da documentação de que trata o subitem anterior ou estando o objeto em 
desacordo com as especificações e demais exigências previstas, fica a Unidade Requisitan
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações 
determinadas, sem prejuízo da aplicação, à Licitante Vencedora, das penalidades previstas.
 
16.3.A Unidade Requisitante poderá desconta
devidas pela Licitante Vencedora, por força da contratação.
 
16.4.Quando ocorrer a situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou atualizações monetárias de 
natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas.
 
16.5.Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão 
devolvidos, e o prazo para o pagamento contar
 
16.6.Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Unidade Requisitante, o pagamento será realizado 
acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, e os juros de mora serão calcul
fórmula: 
 
 
 
 

Onde: 
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A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, II, da Lei nº 

APÍTULO XVI – DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em favor da 
Licitante Vencedora, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na proposta (conforme 

escrito abaixo), em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente à data de 
apresentação da competente nota fiscal/fatura e, em anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por 
servidor lotado na Unidade Requisitante, responsável pela fiscalização da aquisição: 

BANCO: ______AGÊNCIA: ______ CONTA CORRENTE: ___________ LOCALIDADE: ___________

As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da 

No caso da não apresentação da documentação de que trata o subitem anterior ou estando o objeto em 
desacordo com as especificações e demais exigências previstas, fica a Unidade Requisitan
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações 
determinadas, sem prejuízo da aplicação, à Licitante Vencedora, das penalidades previstas.

A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam 
devidas pela Licitante Vencedora, por força da contratação. 

Quando ocorrer a situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou atualizações monetárias de 
prejuízo de outras penalidades previstas. 

Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão 
devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal eletrônica/fatura.

Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Unidade Requisitante, o pagamento será realizado 
acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, e os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, através da seguinte 

I = (TX/100) 
365 

EM= I x N x VP 
 
 

A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, II, da Lei nº 

O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em favor da 
Licitante Vencedora, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na proposta (conforme 

escrito abaixo), em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente à data de 
apresentação da competente nota fiscal/fatura e, em anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por 

 

BANCO: ______AGÊNCIA: ______ CONTA CORRENTE: ___________ LOCALIDADE: ___________ 

r acompanhada da autorização de uso da 

No caso da não apresentação da documentação de que trata o subitem anterior ou estando o objeto em 
desacordo com as especificações e demais exigências previstas, fica a Unidade Requisitante autorizado a 
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações 
determinadas, sem prejuízo da aplicação, à Licitante Vencedora, das penalidades previstas. 

r do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam 

Quando ocorrer a situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou atualizações monetárias de 

Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão 
á da data de reapresentação da nota fiscal eletrônica/fatura. 

Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Unidade Requisitante, o pagamento será realizado 
acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

ados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, através da seguinte 
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I = índice de atualização financeira;
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = encargos moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela em atraso.

16.7. Para a hipótese definida no subitem anterior, a Licitante Vencedora fica obrigada a emitir fatura 
suplementar, identificando de forma clara que se trata de va
pagamento de fatura em atraso por inadimplemento.
 

CAPÍTULO XVII – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS
 

17.1.O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do(a) envio do ofício a sociedade
remessa única. 
 
17.2.Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 30 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
 
17.2.1.Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço 
- Juiz de Fora - MG. 
 
Do Recebimento do Objeto: 

 
17.3.Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumári
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Term
de Referência e na proposta. 
 
17.3.1.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
17.3.2.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
 
17.3.3.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
 
17.4.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
 
17.5.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçã

20 

I = índice de atualização financeira; 
TX = percentual da taxa de juros de mora anual; 

data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela em atraso. 

 
Para a hipótese definida no subitem anterior, a Licitante Vencedora fica obrigada a emitir fatura 

suplementar, identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de 
pagamento de fatura em atraso por inadimplemento. 

DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS

O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do(a) envio do ofício a sociedade

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 30 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ituações de caso fortuito e força maior. 

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Garibaldi Campinhos, 169 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Term

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

azo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
rança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
gual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
a Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

Para a hipótese definida no subitem anterior, a Licitante Vencedora fica obrigada a emitir fatura 
lor pertinente à atualização financeira originária de 

DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do(a) envio do ofício a sociedade empresária, em 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 30 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

Rua Garibaldi Campinhos, 169 - Vitorino Braga 

a, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

azo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
rança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
gual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

o do objeto ou de saneamento da 
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nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
 
17.6.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético

 
 

CAPÍTULO X
 

18.1.O contrato deverá ser executado fielmente 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronog
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
 
18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo
 
18.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
18.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégi
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 
18.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
 
18.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os m
 
18.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das falta
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º
 

CAPÍTULO X
 

19.1. Não há possibilidade de cotação para quantidade mínima, uma vez que, a estimativa das quantidades a 
serem contratadas se baseiam na cap
 
19.2. Não há a possibilidade de prever preços diferentes para um mesmo item, uma vez que, os objetos serão 
entregues em endereço único, não possuem forma e local de acondicionamento diverso ou outra motivação 
que justifique tal medida. 
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nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

o ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CAPÍTULO XVIII - DA FISCALIZAÇÃO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronog
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégi
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das falta
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 

CAPÍTULO XIX – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

Não há possibilidade de cotação para quantidade mínima, uma vez que, a estimativa das quantidades a 
serem contratadas se baseiam na capacidade operacional desta Unidade Gestora.   

Não há a possibilidade de prever preços diferentes para um mesmo item, uma vez que, os objetos serão 
entregues em endereço único, não possuem forma e local de acondicionamento diverso ou outra motivação 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
 

o ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
profissional pela perfeita execução do contrato. 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
elhores resultados para a Administração.  

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

Não há possibilidade de cotação para quantidade mínima, uma vez que, a estimativa das quantidades a 

Não há a possibilidade de prever preços diferentes para um mesmo item, uma vez que, os objetos serão 
entregues em endereço único, não possuem forma e local de acondicionamento diverso ou outra motivação 
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19.3. Considerando os princípios de padronização e uniformidade das contratações, não cabe, neste caso, a 
possibilidade de receber proposta inferior ao máximo previsto no edital;

 
 

 
 

20.2. A extinção do ajuste poderá ser: 
I. determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta;  
II. consensual, por acordo entre as partes; ou 
III. determinada por decisão judicial. 
 
20.3. A rescisão administrativa ou a consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente do MUNICÍPIO. 
 
20.4. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.  
 

CAPÍTULO XX
 

21.1. A recusa injustificada da adjudicatária e/ou do 
empenho no prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total do compromisso assumido e o(a) 
sujeitará à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor total, sem prejuízo das outras sanções previstas em 
lei e no instrumento convocatório.  
 
21.2. Os fornecedores do cadastro de reserva que, na hipótese de aceitarem as convocações previstas neste 
edital e, posteriormente, recusarem
referidas no item 21.1.  
 
21.3. Caso a licitante e/ou o fornecedor beneficiário
condutas infracionais previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, observado o devido processo administrativo 
sancionatório, ficará sujeito(a) às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
 
21.3.1. Em conjunto com as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021,
poderá:  
 
21.3.1.1. aplicar multa punitiva entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor total da 
nota de empenho; e  
 
21.3.1.2. determinar a rescisão unilateral do ajuste.
 
21.4. O atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará o 
aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela adimplida com atraso: 
 
21.4.1. 5% (cinco por cento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
 
21.4.2.0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) até o 15º (décimo quinto); 
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Considerando os princípios de padronização e uniformidade das contratações, não cabe, neste caso, a 
possibilidade de receber proposta inferior ao máximo previsto no edital; 

CAPÍTULO XX - DA RESCISÃO 

ajuste poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

II. consensual, por acordo entre as partes; ou  
III. determinada por decisão judicial.  

inistrativa ou a consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente do MUNICÍPIO.  

Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o 

CAPÍTULO XXI – DAS PENALIDADES 

A recusa injustificada da adjudicatária e/ou do fornecedor beneficiário em retirar a respectiva nota de 
empenho no prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total do compromisso assumido e o(a) 
ujeitará à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor total, sem prejuízo das outras sanções previstas em 

Os fornecedores do cadastro de reserva que, na hipótese de aceitarem as convocações previstas neste 
dital e, posteriormente, recusarem-se a retirar a nota de empenho, ficarão também sujeitos às sanções 

fornecedor beneficiário, por ação ou omissão, venha a praticar alguma das 
evistas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, observado o devido processo administrativo 

, ficará sujeito(a) às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

Em conjunto com as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021,

aplicar multa punitiva entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor total da 

determinar a rescisão unilateral do ajuste. 

execução do ajuste sujeitará o fornecedor beneficiário 
aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela adimplida com atraso: 

5% (cinco por cento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso;  

0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) até o 15º (décimo quinto); 

Considerando os princípios de padronização e uniformidade das contratações, não cabe, neste caso, a 

I. determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

inistrativa ou a consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o 

em retirar a respectiva nota de 
empenho no prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total do compromisso assumido e o(a) 
ujeitará à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor total, sem prejuízo das outras sanções previstas em 

Os fornecedores do cadastro de reserva que, na hipótese de aceitarem as convocações previstas neste 
se a retirar a nota de empenho, ficarão também sujeitos às sanções 

, por ação ou omissão, venha a praticar alguma das 
evistas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, observado o devido processo administrativo 

, ficará sujeito(a) às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  

Em conjunto com as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, a autoridade competente 

aplicar multa punitiva entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor total da 

 à multa de mora, que será 
aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela adimplida com atraso:  

0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) até o 15º (décimo quinto);  
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21.4.3. 0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16º (décimo sexto) até o 
30º (trigésimo);  
 
21.4.4. Findo o prazo do subitem 21
no subitem 21.3.1.1. 
 
27.5. Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 2
qualquer tempo, ser cancelada, sem prejuízo das demais sanções. 
 
21.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, será descontada das faturas emitidas pelo 
judicialmente.  
 
21.7. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração pública 
previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na 
referida lei.  
 
21.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar
à ampla defesa.  
 
 

CAPÍTULO XX
 

22.1. Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualque
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para 
o endereço eletrônico coordenacaodelicitacao@pjf.mg.gov.br.
 
22.2. Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competent
 
22.2.1. A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a Administração respondê
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a abertura do certame. 
 
22.3. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
22.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até o te
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
coordenacaodelicitacao@pjf.mg.gov.br
 
22.4.1. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a abertura do certame.
 
22.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no Sistema 
Eletrônico Compras.gov.br para os interessad
 

CAPÍTULO XX
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0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16º (décimo sexto) até o 

1.4.3 será aplicada, de forma cumulada, multa punitiva nos limites fixados 

Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 21.3 a 21.4 deste edital, a nota de empenho poder
sem prejuízo das demais sanções.  

A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, será descontada das faturas emitidas pelo fornecedor beneficiário ou, em último caso, cobrada 

Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração pública 
previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na 

qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao contraditório e 

CAPÍTULO XXII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualque
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para 

coordenacaodelicitacao@pjf.mg.gov.br. 

Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação. 

A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a Administração respondê
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a abertura do certame. 

a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até o terceiro dia útil anterior à data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
coordenacaodelicitacao@pjf.mg.gov.br.  

O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a abertura do certame.

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no Sistema 
Eletrônico Compras.gov.br para os interessados.  

CAPÍTULO XXIII - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16º (décimo sexto) até o 

.4.3 será aplicada, de forma cumulada, multa punitiva nos limites fixados 

.4 deste edital, a nota de empenho poderá, a 

A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla 
ou, em último caso, cobrada 

Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração pública 
previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na 

á o direito ao contraditório e 

 

Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para 

e, decidir sobre a impugnação.  

A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a Administração respondê-la em até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a abertura do certame.  

a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

rceiro dia útil anterior à data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 

O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados em até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a abertura do certame. 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no Sistema 
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23.1. O fornecedor beneficiário deverá fornecer o objeto a ele adjudicado, nas quantidades solicitadas pelo 
MUNICÍPIO, no prazo máximo de 
acompanhada da ordem de fornecimento. 
 
23.2. As ordens de fornecimento indicarão detalhadamente: local de entrega, prazo, órgão requisitante, 
especificações, quantidades, e todas as informações que se fizerem pertinentes. 
 
23.3. Caberá ao fornecedor beneficiário
inadequados pelo gestor.  
 
23.4. A comunicação entre o MUNICÍPIO e o 
Prefeitura ÁGIL, ou outro meio que a Unidade Gestora execut
execução do objeto. 

 
 

CAPÍTULO XXIV - DAS OBRIGAÇÕES DO 
 

24.1. São obrigações do fornecedor beneficiário
natureza do ajuste:  
a. manter durante a execução deste ajuste as condições de habilitação e de qualificação que ensejaram sua 
contratação;  
b. apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 
c. efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargo
como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste ajuste; 
d. responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e seguros desde a 
sua entrega no local de destino.  
 
24.2. O fornecedor beneficiário responsabilizar
terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou prepostos, decorrentes da execução do ajuste. 

 
24.3. Não poderá o fornecedor beneficiário
ajuste, salvo autorização específica do MUNICÍPIO. 
 
Dos Requisitos da Contratação: 
 
24.4.Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s
Absorvente higiênico, com abas, suave, pacote com 8 unidades, de acordo com as justificativas contidas nos 
Estudos Técnicos Preliminares. 
 
24.5. Da vedação a utilização de marca/produto na execução do serviço
 
Da Subcontratação: 
 
24.6.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
CAPÍTULO XXV - DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

 
25.1. O Município e o fornecedor beneficiário
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deverá fornecer o objeto a ele adjudicado, nas quantidades solicitadas pelo 
de 10 dias úteis, após o recebimento da nota de empenho, que deverá estar 

companhada da ordem de fornecimento.  

As ordens de fornecimento indicarão detalhadamente: local de entrega, prazo, órgão requisitante, 
especificações, quantidades, e todas as informações que se fizerem pertinentes.  

fornecedor beneficiário o recolhimento de materiais por ele fornecidos e considerados 

A comunicação entre o MUNICÍPIO e o fornecedor beneficiário se dará por meio da 
ÁGIL, ou outro meio que a Unidade Gestora executante definir quando iniciar os tramites de 

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO

fornecedor beneficiário, além de outras previstas neste edital ou decorrentes da 

ter durante a execução deste ajuste as condições de habilitação e de qualificação que ensejaram sua 

b. apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 
c. efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, assim 
como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste ajuste; 

se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e seguros desde a 

responsabilizar-se-á por quaisquer danos causados ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou prepostos, decorrentes da execução do ajuste. 

fornecedor beneficiário veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente 
ajuste, salvo autorização específica do MUNICÍPIO.  

Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s): 
Absorvente higiênico, com abas, suave, pacote com 8 unidades, de acordo com as justificativas contidas nos 

Da vedação a utilização de marca/produto na execução do serviço. 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

fornecedor beneficiário se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 

deverá fornecer o objeto a ele adjudicado, nas quantidades solicitadas pelo 
, após o recebimento da nota de empenho, que deverá estar 

As ordens de fornecimento indicarão detalhadamente: local de entrega, prazo, órgão requisitante, 

o recolhimento de materiais por ele fornecidos e considerados 

or meio da Plataforma da 
ante definir quando iniciar os tramites de 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

, além de outras previstas neste edital ou decorrentes da 

ter durante a execução deste ajuste as condições de habilitação e de qualificação que ensejaram sua 

b. apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;  
s sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, assim 

como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste ajuste;  
se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e seguros desde a origem até 

á por quaisquer danos causados ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou prepostos, decorrentes da execução do ajuste.  

veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente 

) marca(s), característica(s): 
Absorvente higiênico, com abas, suave, pacote com 8 unidades, de acordo com as justificativas contidas nos 

DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 
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13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidadeda pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do pres
 
25.2. O fornecedor beneficiário declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pelo MUNICÍPIO, 
compromete-se a adequar todos os procedi
 
25.3. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência da 
execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
25.4. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento d
 
25.5. O fornecedor beneficiário fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
 
31.6. Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados 
apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção III, Capítulo VI e o art. 52 
da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  
 
 

CAPÍTULO XX
 

26.1. O encaminhamento de proposta por meio do sistema elet
condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante. 
 
26.2. Integram este edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência;  
 
26.3. Os atos normativos do Município ref
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 
26.4. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a esclarecer, 
sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de prova os 
documentos obtidos.  
 
26.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
classificação e habilitação.  
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Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de 
liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidadeda pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 

declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pelo MUNICÍPIO, 

se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação. 

É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência da 
execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena de 

abilização administrativa, civil e criminal.  

As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da execução deste ajuste
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste.  

fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados 
apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção III, Capítulo VI e o art. 52 

CAPÍTULO XXVI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e irrestrita das 
condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante.  

Integram este edital os seguintes anexos:  

Os atos normativos do Município referenciados neste edital podem ser consultados no sítio eletrônico 

É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a esclarecer, 
near ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de prova os 

No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
opostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de 
liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidadeda pessoa natural, relativos ao 

ente ajuste.  

declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pelo MUNICÍPIO, 

mentos internos ao disposto na legislação.  

É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência da 
execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena de 

As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 
compartilhados em decorrência da execução deste ajuste, em 

consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 
vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações 

fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados pessoais serão 
apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção III, Capítulo VI e o art. 52 

rônico implica aceitação plena e irrestrita das 

erenciados neste edital podem ser consultados no sítio eletrônico 

É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a esclarecer, 
near ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de prova os 

No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
opostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

lhes validade e eficácia para fins de 
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26.6. As decisões do Pregoeiro durante os procediment
sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
26.7. A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia limitar
aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do SistemaEletrônico Compras.gov.br, prevalecendo os 
normativos regulamentares do Município no 
atuação do Pregoeiro, prazos e procedimentos atinentes ao envio de documen
e saneamento de falhas, aplicação de sanções e procedimentos posteriores à homologação do certame. 
 
26.8. As limitações operacionais porventura existentes no Sistema Eletrônico Compras.gov.br decorrentes de 
imposições normativas restritas ao âmbito do Sistema de Serviços Gerais 
1.094, de 23 de março de 1994, não 
superação, prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do p
certame.  
 
26.9. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pelo 
Pregoeiro.  
 

 
27.1. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da reali
resolvida administrativamente, fica definido o foro de 
 
 
 

Juiz de Fora 

(SECRETÁRIO ESPECIAL DE DIRE
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As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e registradas no 
sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia limitar
nerentes à parametrização do SistemaEletrônico Compras.gov.br, prevalecendo os 

regulamentares do Município no tocante à disciplina da fase preparatória da contratação, da 
atuação do Pregoeiro, prazos e procedimentos atinentes ao envio de documentação pelas licitantes, diligências 
e saneamento de falhas, aplicação de sanções e procedimentos posteriores à homologação do certame. 

As limitações operacionais porventura existentes no Sistema Eletrônico Compras.gov.br decorrentes de 
ormativas restritas ao âmbito do Sistema de Serviços Gerais - SISG, de que trata o Decreto nº 

1.094, de 23 de março de 1994, não vinculam o Município, podendo ser adotadas medidas para a sua 
superação, prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo administrativo correspondente ao 

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pelo 

CAPÍTULO XXVII – DO FORO 

Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 
resolvida administrativamente, fica definido o foro de Juiz de Fora, com exclusão de qualquer outro. 

Juiz de Fora - MG, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 
 

GABRIEL DOS SANTOS ROCHA  
(SECRETÁRIO ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS

os do Pregão serão fundamentadas e registradas no 

A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia limitar-se-á 
nerentes à parametrização do SistemaEletrônico Compras.gov.br, prevalecendo os 

tocante à disciplina da fase preparatória da contratação, da 
tação pelas licitantes, diligências 

e saneamento de falhas, aplicação de sanções e procedimentos posteriores à homologação do certame.  

As limitações operacionais porventura existentes no Sistema Eletrônico Compras.gov.br decorrentes de 
SISG, de que trata o Decreto nº 

ser adotadas medidas para a sua 
rocesso administrativo correspondente ao 

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pelo 

zação do presente Pregão que não possa ser 
com exclusão de qualquer outro.  

ITOS HUMANOS)
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 

 

1 - ÓRGÃO SOLICITANTE:   

1.1 - Secretaria Especial de Direitos Humanos (SEDH).
 
2 - OBJETO: 
 
Aquisição de absorventes higiênicos
conforme especificado abaixo e nos termos, condições e exigências dispostas neste instrumento. 
 
2.1 - A pretensa aquisição deverá observar as especificações, quantitativos e valores de referência dispostos na 
tabela abaixo. 
 

 

ITE
M 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDA
DE DE 
MEDID

A

1 Absorvente 
higiênico, com abas, 
suave, pacote com 8 
unidades, 

Pacote

 

2.2-Os bens objeto desta contratação são caracterizados como 
Estudo Técnico Preliminar. 
 
2.3Serão3.690 absorventes adquiridos pela Emenda Parlamentar 10553 da Vereadora Cida Oliveira.
 
Serão 18.450 absorventes adquiridos pela Emenda Parlamentar 10656 da Vereadora Tallia So
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 072/2024 - SEDH 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

Secretaria Especial de Direitos Humanos (SEDH). 

Aquisição de absorventes higiênicos através de recursos oriundos das Emendas Pa
conforme especificado abaixo e nos termos, condições e exigências dispostas neste instrumento. 

A pretensa aquisição deverá observar as especificações, quantitativos e valores de referência dispostos na 

UNIDA
DE DE 
MEDID

A 

QUANTIDADE Código 
CATMAT UNITÁRIO

Pacote 22.140 478488 R$ 2,71

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Serão3.690 absorventes adquiridos pela Emenda Parlamentar 10553 da Vereadora Cida Oliveira.

Serão 18.450 absorventes adquiridos pela Emenda Parlamentar 10656 da Vereadora Tallia So

através de recursos oriundos das Emendas Parlamentares: 10553; 10656; 
conforme especificado abaixo e nos termos, condições e exigências dispostas neste instrumento.  

A pretensa aquisição deverá observar as especificações, quantitativos e valores de referência dispostos na 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

R$ 2,71 59.999,40 

 

comuns, conforme justificativa constante do 

Serão3.690 absorventes adquiridos pela Emenda Parlamentar 10553 da Vereadora Cida Oliveira. 

Serão 18.450 absorventes adquiridos pela Emenda Parlamentar 10656 da Vereadora Tallia Sobral. 
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3 - JUSTIFICATIVA DE NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (s):
 
3.1 - A Lei 14.214/2021 definiu a precariedade menstrual como a “falta de acesso a produtos de higiene e a 
outros itens necessários ao período da menstruação feminina, ou a falta de recursos qu
aquisição”.  

A precariedade menstrual pode ter um impacto significativo no rendimento escolar das estudantes 
adolescentes matriculadas, em especial em escolas públicas e mulheres em situação de vulnerabilidade 
econômica, social, extrema pobreza ou em situação de rua, sendo grande parte destas atendidas pelas Unidades 
Básicas de Saúde - UBS. 

A falta de acesso a produtos de higiene menstrual adequados pode levar a uma série de desafios que 
interferem no bem-estar físico, emocional e no de
apontar aspectos, potencialmente factíveis tanto no âmbito das instituições de ensino, como na vida social que 
poderão demonstrar como essa situação pode afetar diretamente a dignidade destas mulher
Faltas frequentes: Sem acesso a absorventes higiênicos, algumas estudantes podem faltar à escola durante os dias 
do ciclo menstrual, perdendo aulas e conteúdo educacional essencial. Essas faltas podem se tornar recorrentes, 
resultando em lacunas significativas em seu aprendizado. 
Baixa autoestima e constrangimento:
mulheres se sintam envergonhadas e constrangidas durante o período menstrual. Isso pode afetar negativamente 
sua autoestima, tornando-as mais suscetíveis ao isolamento social e à ansiedade.
Dificuldades de socialização: A precariedade menstrual pode causar desconforto físico, como irritação e dores, o 
que torna difícil para as mulheres se concentrarem nas atividades acad
isso a preocupação constante com vazamentos ou a falta de acesso a banheiros e instalações adequadas. Afetando 
diretamente na possibilidade de perda de oportunidades de participar de atividades, atrasar a conclusão 
tarefas. 
 Em Juiz de Fora, apenas na rede municipal de educação, em idade acima de 10 anos, com possibilidade de 
estarem no período menstrual, temos cerca de 7.000 alunas, conforme informações da Secretaria de Educação 
(2023). Em relação a mulheres aten
censo, Juiz de Fora possui 53% de sua população feminina, na faixa etária entre 10 e 49 anos, ou seja, cerca de 
150 mil mulheres, destas, existe uma estimativa que 25%, de acordo com
Saúde Suplementar 25% acessam a rede privada de saúde, restando assim, cerca de 37 mil são usuárias do SUS, 
ou seja, a partir de uma estimativa, podemos indicar que as aquisições pretendidas são de supra importância para
atendermos minimamente parte desta população.

Destacamos que em 2023, através de recursos de emendas parlamentares de vereadoras do município, a 
prefeitura de Juiz de Fora adquiriu e distribuiu 20.771 pacotes, contendo 8 absorventes para alunas da rede 
municipal de educação. Os atendimentos realizados coadunam com o que preconiza a Lei nº 14.348/2022 que 
instituí o Programa Municipal de Erradicação da Pobreza Menstrual no Município de Juiz de Fora. 

Sendo assim, a contratação fundamenta
municipais e mulheres em situação de vulnerabilidade com vistas a garantir sua saúde e dignidade. 
 
3.2 - Solução como um todo: O absorvente descartável externo é o produto de proteção menstrual mais 
popularmente conhecido no Brasil. Alguns dos pontos positivos costumam estar ligados à eficácia no controle do 
fluxo menstrual e a praticidade gerada pelo fato de ser descartável. Como se trata do item mais difundido, de 
fácil compreensão de uso, que dispensa condições adequa
optou-se por este item para a distribuição para o público alvo alunas de escolas municipais e mulheres atendidas 
pelas UBS, como já utilizado em diversas outras iniciativas públicas que visam a garantia
mulheres inseridas no contexto de precariedade menstrual, como a aquisição deste tipo de material realizada pela 
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JUSTIFICATIVA DE NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (s): 

A Lei 14.214/2021 definiu a precariedade menstrual como a “falta de acesso a produtos de higiene e a 
outros itens necessários ao período da menstruação feminina, ou a falta de recursos qu

A precariedade menstrual pode ter um impacto significativo no rendimento escolar das estudantes 
adolescentes matriculadas, em especial em escolas públicas e mulheres em situação de vulnerabilidade 

a pobreza ou em situação de rua, sendo grande parte destas atendidas pelas Unidades 

A falta de acesso a produtos de higiene menstrual adequados pode levar a uma série de desafios que 
estar físico, emocional e no desempenho acadêmico das estudantes. Nesse sentido, podemos 

apontar aspectos, potencialmente factíveis tanto no âmbito das instituições de ensino, como na vida social que 
poderão demonstrar como essa situação pode afetar diretamente a dignidade destas mulher

Sem acesso a absorventes higiênicos, algumas estudantes podem faltar à escola durante os dias 
do ciclo menstrual, perdendo aulas e conteúdo educacional essencial. Essas faltas podem se tornar recorrentes, 

icativas em seu aprendizado.  
Baixa autoestima e constrangimento: A falta de produtos de higiene menstrual adequados pode fazer com que as 
mulheres se sintam envergonhadas e constrangidas durante o período menstrual. Isso pode afetar negativamente 

as mais suscetíveis ao isolamento social e à ansiedade. 
A precariedade menstrual pode causar desconforto físico, como irritação e dores, o 

que torna difícil para as mulheres se concentrarem nas atividades acadêmicas, de trabalho e sociais. Soma
isso a preocupação constante com vazamentos ou a falta de acesso a banheiros e instalações adequadas. Afetando 
diretamente na possibilidade de perda de oportunidades de participar de atividades, atrasar a conclusão 

Em Juiz de Fora, apenas na rede municipal de educação, em idade acima de 10 anos, com possibilidade de 
estarem no período menstrual, temos cerca de 7.000 alunas, conforme informações da Secretaria de Educação 
(2023). Em relação a mulheres atendidas nas UBS apesar de não haver um dado oficial, de acordo com o último 
censo, Juiz de Fora possui 53% de sua população feminina, na faixa etária entre 10 e 49 anos, ou seja, cerca de 
150 mil mulheres, destas, existe uma estimativa que 25%, de acordo com informações da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar 25% acessam a rede privada de saúde, restando assim, cerca de 37 mil são usuárias do SUS, 
ou seja, a partir de uma estimativa, podemos indicar que as aquisições pretendidas são de supra importância para
atendermos minimamente parte desta população. 

Destacamos que em 2023, através de recursos de emendas parlamentares de vereadoras do município, a 
prefeitura de Juiz de Fora adquiriu e distribuiu 20.771 pacotes, contendo 8 absorventes para alunas da rede 

nicipal de educação. Os atendimentos realizados coadunam com o que preconiza a Lei nº 14.348/2022 que 
instituí o Programa Municipal de Erradicação da Pobreza Menstrual no Município de Juiz de Fora. 

Sendo assim, a contratação fundamenta-se para o atendimento de meninas estudantes de escolas 
municipais e mulheres em situação de vulnerabilidade com vistas a garantir sua saúde e dignidade. 

O absorvente descartável externo é o produto de proteção menstrual mais 
do no Brasil. Alguns dos pontos positivos costumam estar ligados à eficácia no controle do 

fluxo menstrual e a praticidade gerada pelo fato de ser descartável. Como se trata do item mais difundido, de 
fácil compreensão de uso, que dispensa condições adequadas de manutenção como os itens reutilizáveis exigem, 

se por este item para a distribuição para o público alvo alunas de escolas municipais e mulheres atendidas 
pelas UBS, como já utilizado em diversas outras iniciativas públicas que visam a garantia
mulheres inseridas no contexto de precariedade menstrual, como a aquisição deste tipo de material realizada pela 

A Lei 14.214/2021 definiu a precariedade menstrual como a “falta de acesso a produtos de higiene e a 
outros itens necessários ao período da menstruação feminina, ou a falta de recursos que possibilitem a sua 

A precariedade menstrual pode ter um impacto significativo no rendimento escolar das estudantes 
adolescentes matriculadas, em especial em escolas públicas e mulheres em situação de vulnerabilidade 

a pobreza ou em situação de rua, sendo grande parte destas atendidas pelas Unidades 

A falta de acesso a produtos de higiene menstrual adequados pode levar a uma série de desafios que 
sempenho acadêmico das estudantes. Nesse sentido, podemos 

apontar aspectos, potencialmente factíveis tanto no âmbito das instituições de ensino, como na vida social que 
poderão demonstrar como essa situação pode afetar diretamente a dignidade destas mulheres: 

Sem acesso a absorventes higiênicos, algumas estudantes podem faltar à escola durante os dias 
do ciclo menstrual, perdendo aulas e conteúdo educacional essencial. Essas faltas podem se tornar recorrentes, 

A falta de produtos de higiene menstrual adequados pode fazer com que as 
mulheres se sintam envergonhadas e constrangidas durante o período menstrual. Isso pode afetar negativamente 

A precariedade menstrual pode causar desconforto físico, como irritação e dores, o 
êmicas, de trabalho e sociais. Soma-se a 

isso a preocupação constante com vazamentos ou a falta de acesso a banheiros e instalações adequadas. Afetando 
diretamente na possibilidade de perda de oportunidades de participar de atividades, atrasar a conclusão de 

Em Juiz de Fora, apenas na rede municipal de educação, em idade acima de 10 anos, com possibilidade de 
estarem no período menstrual, temos cerca de 7.000 alunas, conforme informações da Secretaria de Educação 

didas nas UBS apesar de não haver um dado oficial, de acordo com o último 
censo, Juiz de Fora possui 53% de sua população feminina, na faixa etária entre 10 e 49 anos, ou seja, cerca de 

informações da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar 25% acessam a rede privada de saúde, restando assim, cerca de 37 mil são usuárias do SUS, 
ou seja, a partir de uma estimativa, podemos indicar que as aquisições pretendidas são de supra importância para 

Destacamos que em 2023, através de recursos de emendas parlamentares de vereadoras do município, a 
prefeitura de Juiz de Fora adquiriu e distribuiu 20.771 pacotes, contendo 8 absorventes para alunas da rede 

nicipal de educação. Os atendimentos realizados coadunam com o que preconiza a Lei nº 14.348/2022 que 
instituí o Programa Municipal de Erradicação da Pobreza Menstrual no Município de Juiz de Fora.  

to de meninas estudantes de escolas 
municipais e mulheres em situação de vulnerabilidade com vistas a garantir sua saúde e dignidade.  

O absorvente descartável externo é o produto de proteção menstrual mais 
do no Brasil. Alguns dos pontos positivos costumam estar ligados à eficácia no controle do 

fluxo menstrual e a praticidade gerada pelo fato de ser descartável. Como se trata do item mais difundido, de 
das de manutenção como os itens reutilizáveis exigem, 

se por este item para a distribuição para o público alvo alunas de escolas municipais e mulheres atendidas 
pelas UBS, como já utilizado em diversas outras iniciativas públicas que visam a garantia da dignidade das 
mulheres inseridas no contexto de precariedade menstrual, como a aquisição deste tipo de material realizada pela 
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Prefeitura de Juiz de Fora, através do Termo de adjudicação 
Eletrônico - 324/2022. 
 
3.3 - Resultados pretendidos: Atender a Lei 14.214/2021 e a  Lei nº 14.348/ 2022; Propiciar maior eficácia no 
combate aos impactos da precariedade menstrual junto a alunas e mulheres atendidas pelas UBS do município; 
Contribuir com o acesso adequado a produtos de higiene menstrual melhorando o bem
social das mulheres; Redução de riscos à saúde das mulheres;
 

 
4 - ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA 
DESPESAS  
 
4.1 - Estima-se que o montante em torno dos gastos em contratações será de R$ 59.999,40 (Cinquenta e nove 
mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos)
do item 2.1. deste documento 
 
4.2 - A despesa com o objeto em quest
14.422.0015.2216.0000 / 10.301.0003.2276.0000 N.D: 3.3.90.32 / 3.3.90.30 Fonte: 1.500.009.004
 
5 -  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 
5.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da pro
 
5.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
 
5.1.2 - As exigências de Habilitação jurídica, fiscal, s
sendo aquelas dispostas nos limites da Lei 14.133/2021.
 
6.2 - Qualificação Técnica 
 
6.2.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando f
 
6.2.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas: 
 
1. O objeto de fornecimento deverá possuir a mesma especificação ou similar.
2. Ser emitido por pessoa de direito público ou privado.
3.  Emitido no período inferior a 6 meses.
6.2.3.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
 
6.2.4.O fornecedor disponibilizará todas as info
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre out
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Prefeitura de Juiz de Fora, através do Termo de adjudicação - Subsecretaria de Licitações e Compras 

Atender a Lei 14.214/2021 e a  Lei nº 14.348/ 2022; Propiciar maior eficácia no 
combate aos impactos da precariedade menstrual junto a alunas e mulheres atendidas pelas UBS do município; 

o a produtos de higiene menstrual melhorando o bem
social das mulheres; Redução de riscos à saúde das mulheres; 

ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA 

m torno dos gastos em contratações será de R$ 59.999,40 (Cinquenta e nove 
mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos),  haja vista a estimativa de gastos apontada na tabela 

A despesa com o objeto em questão correrá à conta da seguinte dotação orçamentária Ação: 
14.422.0015.2216.0000 / 10.301.0003.2276.0000 N.D: 3.3.90.32 / 3.3.90.30 Fonte: 1.500.009.004

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

As exigências de Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista encontrar
sendo aquelas dispostas nos limites da Lei 14.133/2021. 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
alente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas:  

1. O objeto de fornecimento deverá possuir a mesma especificação ou similar. 
r emitido por pessoa de direito público ou privado.

3.  Emitido no período inferior a 6 meses. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre out

Subsecretaria de Licitações e Compras - Pregão 

Atender a Lei 14.214/2021 e a  Lei nº 14.348/ 2022; Propiciar maior eficácia no 
combate aos impactos da precariedade menstrual junto a alunas e mulheres atendidas pelas UBS do município; 

o a produtos de higiene menstrual melhorando o bem-estar físico, emocional e 

ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA 

m torno dos gastos em contratações será de R$ 59.999,40 (Cinquenta e nove 
haja vista a estimativa de gastos apontada na tabela 

ão correrá à conta da seguinte dotação orçamentária Ação: 
14.422.0015.2216.0000 / 10.301.0003.2276.0000 N.D: 3.3.90.32 / 3.3.90.30 Fonte: 1.500.009.004 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

ocial e trabalhista encontrar-se-ão dispostas em edital, 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
alente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

r emitido por pessoa de direito público ou privado. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

rmações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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6.3. DAS VEDAÇÕES À PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

6.3.1.É prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de 
empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conform
literalidade do texto da Lei Federal n.º 14.133, que em seu artigo 15 atribui à Administração Pública a 
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas.

6.2. Desse modo, fica definido a vedação de constituição de e
que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade e economicidade.

6.3.A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a for
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 
consórcio. 

6.4. A medida adotada com relação à vedação à participação de consórcios para o caso concreto do presente 
certame, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida 
individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, 
proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações.
 
6.5. É vedada a participação de cooperativas no presente certame em virtude da Súmula 281 do TCU: “É vedada 
a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente 
executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídic
bem como de pessoalidade e habitualidade”.

 
7 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
7.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s): Absorvente 
higiênico, com abas, suave, pacote com 8 unidades, de acordo com as justificativas contidas nos Estudos 
Técnicos Preliminares. 
 

7.2. Da vedação a utilização de marca/produto na execução do serviço

7.2.1. Diante das conclusões extraídas do processo n° 6.314/2024, a Administração não aceit
dos seguintes materiais com especificação divergente.

7.3.  SUBCONTRATAÇÃO  
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DAS VEDAÇÕES À PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

É prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de 
empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conform
literalidade do texto da Lei Federal n.º 14.133, que em seu artigo 15 atribui à Administração Pública a 
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas. 

Desse modo, fica definido a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o 
que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade e economicidade.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a for
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 

A medida adotada com relação à vedação à participação de consórcios para o caso concreto do presente 
certame, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, 
individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, 
proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações.

ooperativas no presente certame em virtude da Súmula 281 do TCU: “É vedada 
a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente 
executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e seu contratado, 
bem como de pessoalidade e habitualidade”. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s): Absorvente 
te com 8 unidades, de acordo com as justificativas contidas nos Estudos 

. Da vedação a utilização de marca/produto na execução do serviço 

Diante das conclusões extraídas do processo n° 6.314/2024, a Administração não aceit
dos seguintes materiais com especificação divergente. 

É prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de 
empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 
literalidade do texto da Lei Federal n.º 14.133, que em seu artigo 15 atribui à Administração Pública a 

mpresas em consórcio, para o caso concreto, é o 
que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade e economicidade. 

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 

A medida adotada com relação à vedação à participação de consórcios para o caso concreto do presente 
que a reunião de empresas que, 

individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, 
proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações. 

ooperativas no presente certame em virtude da Súmula 281 do TCU: “É vedada 
a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente 

a entre o obreiro e seu contratado, 

Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s): Absorvente 
te com 8 unidades, de acordo com as justificativas contidas nos Estudos 

Diante das conclusões extraídas do processo n° 6.314/2024, a Administração não aceitará o fornecimento 
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7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

7.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
 
8.1. A contratação será formalizada nos te

8.2. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do(a) envio do ofício a sociedade empresária, em 
remessa única.  

8.3.Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respe
pelo menos 30 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior.

8.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Garibaldi Campinhos, 169 
de Fora - MG. 

Recebimento do Objeto 

8.7.1.Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscali
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referênciae na proposta. 

8.7.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando e
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

8.7.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis,a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.7.4.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
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Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO  

7.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

A contratação será formalizada nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021. 

O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do(a) envio do ofício a sociedade empresária, em 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respe
pelo menos 30 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Garibaldi Campinhos, 169 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscali
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando e
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

initivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis,a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do(a) envio do ofício a sociedade empresária, em 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 30 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Garibaldi Campinhos, 169 - Vitorino Braga - Juiz 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

initivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis,a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
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8.7.5. No caso de controvérsia sobr
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7.6.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.7.7.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civ
do serviço nem a responsabilidade ético

 
9. DO PAGAMENTO: 
 
9.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em favor da 
Licitante Vencedora, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na proposta (conforme 
modelo descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente à data de 
apresentação da competente nota fiscal/fatura e, em an
lotado na Unidade Requisitante, responsável pela fiscalização da aquisição:
 
BANCO: ________  
AGÊNCIA: ______  
CONTA CORRENTE: ___________ 
LOCALIDADE: __________________
 
9.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
 
9.3.Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da nota 
fiscal eletrônica. 
 
9.4. No caso da não apresentação da documentação de que trata o subitem anterior
desacordo com as especificações e demais exigências previstas, fica a Unidade Requisitante autorizado a efetuar 
o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, 
sem prejuízo da aplicação, à Licitante Vencedora, das penalidades previstas.
 
9.5. A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam 
devidas pela Licitante Vencedora, por força da contratação.
 
9.6.Quando ocorrer a situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou atualizações monetárias de 
natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas.
 
9.7.Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão devolvi
o prazo para o pagamento contar-se-
 
9.8. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Unidade Requisitante, o pagamento será realizado 
acrescido de atualização financeira e sua ap
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No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nstrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

. O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em favor da 
Vencedora, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na proposta (conforme 

modelo descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente à data de 
apresentação da competente nota fiscal/fatura e, em anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por servidor 
lotado na Unidade Requisitante, responsável pela fiscalização da aquisição: 

CONTA CORRENTE: ___________  
LOCALIDADE: __________________ 

erão ser emitidas em moeda corrente do país. 

Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da nota 

. No caso da não apresentação da documentação de que trata o subitem anterior
desacordo com as especificações e demais exigências previstas, fica a Unidade Requisitante autorizado a efetuar 
o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, 

ízo da aplicação, à Licitante Vencedora, das penalidades previstas. 

. A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam 
devidas pela Licitante Vencedora, por força da contratação. 

situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou atualizações monetárias de 
natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas. 

Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão devolvi
-á da data de reapresentação da nota fiscal eletrônica/fatura.

Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Unidade Requisitante, o pagamento será realizado 
acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

e a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nstrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

il pela solidez e pela segurança 
profissional pela perfeita execução do contrato. 

. O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em favor da 
Vencedora, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na proposta (conforme 

modelo descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente à data de 
xo a esta, o atestado de fiscalização emitido por servidor 

Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da nota 

. No caso da não apresentação da documentação de que trata o subitem anterior ou estando o objeto em 
desacordo com as especificações e demais exigências previstas, fica a Unidade Requisitante autorizado a efetuar 
o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, 

. A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam 

situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou atualizações monetárias de 

Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão devolvidos, e 
á da data de reapresentação da nota fiscal eletrônica/fatura. 

Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Unidade Requisitante, o pagamento será realizado 
uração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
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pagamento, e os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, através da seguinte 
fórmula: 
 
 

 
 
Onde: 
 
I = índice de atualização financeira; 
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = encargos moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela em atraso. 
 

9.9.Para a hipótese definida no subitem anterior, a Lici
identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento de 
fatura em atraso por inadimplemento

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escr
ato exigir tal formalidade, admitindo

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos d
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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pagamento, e os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, através da seguinte 

I = (TX/100) 
365 

EM= I x N x VP 

 
TX = percentual da taxa de juros de mora anual; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Para a hipótese definida no subitem anterior, a Licitante Vencedora fica obrigada a emitir fatura suplementar, 
identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento de 
fatura em atraso por inadimplemento 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

o deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escr
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

a do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

pagamento, e os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, através da seguinte 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

tante Vencedora fica obrigada a emitir fatura suplementar, 
identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento de 

o deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

e fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
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10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fis
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

10.7. O fiscal técnico do contrato acompan
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

10.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato tod
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º

11. PENALIDADES 

11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas, a Administração poderá, garantida a 
defesa, aplicar ao licitante ou ao contratado às sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021:

A) advertência; 
B) multa; 
C) impedimento de licitar e contratar;
D) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;

II – as peculiaridades do caso concreto;

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
 

11.3. A aplicação de qualquer penalidade será precedida de processo administrativo próprio, nos termos da Lei 
14.133/2021. 
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato tod
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e; 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas, a Administração poderá, garantida a 
defesa, aplicar ao licitante ou ao contratado às sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021:

impedimento de licitar e contratar; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

es serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

eiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

A aplicação de qualquer penalidade será precedida de processo administrativo próprio, nos termos da Lei 

 

calizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

hará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao licitante ou ao contratado às sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021: 

eiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

A aplicação de qualquer penalidade será precedida de processo administrativo próprio, nos termos da Lei 
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VERIFICAÇÃO DAS
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